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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
para garantir a mulheres, idosos e pessoas com 
deficiência o direito de desembarcar fora dos 

locais de parada do transporte coletivo no período 
noturno. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14-A. É direito das mulheres, dos idosos e das pessoas 
com deficiência solicitarem o desembarque fora dos pontos de 

parada do transporte coletivo no período noturno. 

§ 1º O desembarque poderá ser efetuado em qualquer local 
onde seja a parada do veículo seja permitida e possa ser realizada 

em condições de segurança. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos corredores de 

ônibus e aos sistemas de BRT (Bus Rapid Transit). 

§ 3º O ente responsável pela prestação do serviço poderá 
excluir linhas, vias e regiões da aplicação do disposto no caput, por 

razões de trânsito, segurança viária ou necessidade da operação. 

§ 4º Ato do Poder Executivo do ente responsável pela 

prestação do serviço definirá o horário que compreende o período 
noturno.” 

“Art. 16. .................................................................................... 

................................................................................................... 

VIII - estabelecer políticas que aumentem a segurança do 

usuário do transporte público interestadual, especialmente no 
período noturno. 
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........................................................................................” (NR) 

“Art. 17. .................................................................................... 

................................................................................................... 

IV - estabelecer políticas que aumentem a segurança do 

usuário do transporte público intermunicipal, especialmente no 
período noturno. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 18. .................................................................................... 

................................................................................................... 

V - estabelecer políticas que aumentem a segurança do 
usuário do transporte público local, especialmente no período 
noturno. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor quinze dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Infelizmente, a opção pelo transporte coletivo à noite pode 
presentar um real risco à integridade física. Esse risco é ainda maior para a 
população mais vulnerável: mulheres, idosos e pessoas com deficiência. 

Diversas cidades já optaram por autorizar os motoristas de 
ônibus a parar fora dos pontos de ônibus para que mulheres desembarquem 

em locais mais seguros e acessíveis. A capital de São Paulo tem lei 
aprovada desde 2016; na Paraíba, João Pessoa e Campina Grande têm leis, 

respectivamente, desde janeiro de 2017 e maio de 2018. 

Queremos estender esse direito às mulheres de todo o Brasil, 

além de incluir pessoas idosas, que podem apresentar maior dificuldade de 
locomoção, e pessoas com deficiência, para as quais a avaliação do risco 

pode ser mais difícil. 
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Certos do mérito dessa iniciativa, pedimos aos pares a sua 
expedita aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora DANIELLA RIBEIRO 

PP - PB 
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